“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 86/2016

No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita o estudo, urgente, sobre a possibilidade de instalação de placas de sinalização para limitar a velocidade dos veículos a 20 Km/h, na Rua Comendador Antônio Alves, nas proximidades do número 2.155, Bairro Santo Antônio, neste Município.
JUSTIFICATIVA

Na Rua Comendador Antônio Alves, altura do número 2.155, funciona a escola Instituto Educacional Vida Plena, que tem como público alvo crianças.
Há um monitor no portão impedindo a saída das crianças sem acompanhantes, mas essa é a principal via de acesso do bairro, com fluxo intenso de veículos e muitos motoristas não respeitam os pedestres e não se preocupam com o eminente risco de graves acidentes.

Sala das Sessões, 07 de novembro de 2016.

Pastor José Maria Soares Santos

Vereador

